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Legislativo - SUEM 2(2021 SUBEMENDA N° 1 À EMENDA N° 1 do 
PROJETO DE LEI N° 132/2021 — 
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PREVISTO 

PELA LEI N° 5.477, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.011, ALTERADA PELA LEI N° 
6.664, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, PARA OS CONTEMPLADOS QUE 
ASSINARAM O TERMO DE COMPROMISSO DE DOAÇÃO DE ÁREA DO 2° 
DISTRITO INDUSTRIAL "ARMANDO PENTERICH" ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2020 INICIAREM A EXECUÇÃO DA OBRA 

Art. 1° Altera redação do Art. 1° do Projeto de Lei em 
epigrafe, que passa a vigorar com a seguinte redação. 

Art. 1°. ART. 1°. Fica prorrogado por 6 (seis) meses o prazo 
estipulado no artigo 7° da Lei n° 5.477, de 11 de novembro de 2011, alterado pela Lei 
6.664, de 13 de dezembro de 2018, para os contemplados por doação de área no 2° 
Distrito Industrial "ARMANDO PENTERICH", que assinaram o termo de compromisso 
de doação até 31 de dezembro de 2020, iniciarem a execução da obra de projeto de 
construção já aprovado pelo órgão competente da administração pública. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 19 de outubro de 2.021. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente emenda tem o objetivo de determinar um prazo 
mais distendido para a construção, tendo em vista que estamos em um período de 
pandemia e o prazo de 120 dias ficaria inviável. 


